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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE JEQUIÉ Exercício: 2021

Número: 005499
fi

PROCESSO DE PAGAMENTO Data: 21/12/2021

ORÇAMENTÁRIO
•. i-,

Credor: 270 - CURAM CLINICA RAD. MUCCINI LTDA

CPF/CNPJ: 14517064000179

Endereço:

Cidade:

RUA NESTOR RIBEIRO N° 895 - CENTRO

JEQUIE/BA

Empenho:

Orgão:

1136/ 2021 Liquidação: 2

14 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE - FUNDO

Ficha: 1450 Tipo: ESTIMATIVA

1402 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDEUnidade:
Funcçao:

Programa:

10-Saúde

0059 - ATENÇÃO INTEGRAL A SAÚDE COM 
2999 - AÇÕES EMERGENCIAS DE COMBATE AO CORONAVIRUS - COVID 19 
33903900- OUtROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURlDICA

SubFunção: 305 - Vigilância Epidemiológica

Fonte de Recurso: 14 - Transf. de Recursos do SUS
PA:

Elemento:

Documento Histórico Vir. Despesa Retenções Vir. Líquido

2021 -1136-2 JSC 954,87 52,51 902,36

Total: 954,87 52,51 902,36

ORIGEM DOS RECURSOS
Conta Banco Reduzido/Nome da Conta Documento Valor

1136271584-0 Banco do Brasil S.A. 7853/BB-C/C 71584-0 902,36

Total: 902,36

Valor 902,36

Pague-se a despesa acima especificada ao{s) favorecido(s).

ISNAIA SOUZA SANTOS

Tesoureiro(a)

ENFRBITAHENTO DA EMERGÊNCIA 
.OESAÍIOE-CORONAVÍI8IS(COVID-19) 
MEDIDA PROVISÓRIA 940 DE 2020

'4-SP
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE JEQUIÉ 2021Exercício:!
I Empenho:

Liquidação:

Parcela:

001136

003963Nota de Liquidação
2

DADOS CREDOR

270 CLIRAM CLINICA RAD. MUCCINI LIDA 

RUA NESTOR RIBEIRO N° 895 

14.517.064/0001-79

Credor:

Endereço:

CNPJ/CPF:

CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA

1450Ficha:

Empenho:

Crédito:

ESTIMATIVA
ORÇAMENTÁRIO

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
1

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE j

AÇÕES EMERGENCIAS DE COMBATE AO CORONAVIRUS - COVID 19- 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRÒS - PESSOA JURÍDICA

Transf. de Recursos do SUS ,
!

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

14Orgão:

Unidade: 1402 /
10.305.005-9.2999 / 

3.3.90.39.00

Funcional:

Elemento:
14Fonte:

3900Sub-Elemento:
!

Convênio:

DADOS DA LICITAÇÃO

20/2019Processo:3Licitação:

Modalidade: 17Contrato:INEXIGIBILIDADE

DADOS DA LIQUIDAÇÃO

989,75 , |
954,87^novecentos e cinquenta e quatro reais! e oitenta e sete centavos 

34,88

Saldo Anterior: 

Valor Liquidado: 

Saldo Atual: 

Valor Retenções: 

Líquido a Pagar: 

Histórico:

i
í52,51

902,36/
LIQ NFeSSS/OUTUBRO^O^SUS COVID-19 (EJLB) /

RETENÇÕES

ValorFavorecidoEspecificação da Retenção 

IRRF PROCESSOS - SAÚDE 

ISS PROCESSOS - SAÚDE

/Conta
14,32 • 
38,19

PREFEITURA7816 /
PREFEITURA7817

52,51

Página: 1 de 2EMANOEL BRAGAOperador:
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE JEQUIÉ 2021Exercício:

001136Empenho:

Liquidação:

Parcela:

003963Nota de Liquidação
2

!

Face a liquidação processada, autorizo o pagamentoA liquidação da despesa foi procedida com base na nota de 
empenho e no documento apresentado, onde consta a 
declaração do material e/ou serviço em condições

acima especificado ao favorecido ou ao seu procurador.
i ^^v

Data: 13/12/2021Data: 13/12/2021

\V-° SECRET,DEPTO. CONTABILID 5^

v-

. /

mr<$mosã1lsms
[WTnèri9Municlí)sid§CoftWtee

/Transparência 
/Decreto nc 22.065/21 j

i
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\
EXERCÍCIO:SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE JEQUIÉ 2021

NÚMERO: 000841

01/12/2021DATA:NOTA DE REFORÇO DE EMPENHO

DADOS DO CREDOR
CURAM CLINICA RAD. MUCCINI LTDA270Credor:

RUA NESTOR RIBEIRO N° 895Endereço:

CNPJ/CPF: Estado :BACidade :JEQUIE14.517.064/0001-79

CLASSIFICAÇÃO DAS DEPESAS
í

1450Ficha:
Nro. do Empenho: 001136 )

Data do Empenho: 04/10/2021 j

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE ^

AÇÕES EMERGENCIAS DE COMBATE AO CORONAVIRUS - COVID 19 
-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURlDICA 

TRANSF. DE RECURSOS DO SUS

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

ESTIMATIVAEmpenho:

Crédito: ORÇAMENTÁRIO

14Órgão:

Unidade: 1402

10.305.005-9.2999Funcional: 
Elemento';.-j. 
Fonte: k

3.3.90.39.00

14

Sub-Elemento: 3900

Convênio:

DADOS DA LICITAÇÃO
>

20/2019Processo:3Licitação:

Modalidade: 17Contrato:INEXIGIBILIDADE

ESPECIFICAÇÃO
Saldo Anterior: 
Valor do Reforço: 
Saldo Atual: 
Histórico

937,70

900,00 ( novecentos reais ) 
37,70

REFORÇO NE (FPB) j
PROV. APOSTILAMENTO AO CONTRATO N®. 17/2019 PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE SAÚDE DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE, CONFORME CHAMAMENTO PÚBLICO 001/2018. COVID-19 
(FPB) |

• r.:.
c !

Autorizo o empenho da despesa supra mencionada em: 
01/12/2021

A importância empenhada foi consignada em crédito próprio em:
01/12/2021 f\ !

\ \ W0'
JtóV uu*'* • \

,vi

SER'ill^^^ SE

:

:
i
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE JEQUIÉ
EXERCÍCIO: 2021

NÚMERO: 001136

04/10/2021DATA:NOTA EMPENHO

DADOS DO CREDOR
CLIRAM CLINICA RAD. MUCCINI LIDA 

RUA NESTOR RIBEIRO N°.-895 ; 
14.517.064/0001-79

270Credor:

Endereço': • 
CNPJ/CPF:

Estado: BACidade : JEQUIE

CLASSIFICAÇÃO DAS DEPESAS

1450Ficha:
ESTIMATIVA

ORÇAMENTÁRIO
Empenho:

Crédito:
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
FUNDÓ MUNICIPAL DE SAUDE

AÇÕES EMERGENCES DE COMBATE AO CORONAVIRUS - COVID 19 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
TRANSF. DE RECURSOS DO SUS

I

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

14Orgão:

Unidade: 1402

10.305.005-9.2999Funcional:

3.3.90.39.00Elemento:
14Fonte:

Sub-Elemento: 003900

Convênio:

Cto de Custo:

DADOS DA LICITAÇÃO
20/2019Processo:3Licitação:

Modalidade: 17Contrato:INEXIGIBILIDADE

ESPECIFICAÇÃO
3.546,50

3.500,00 (três mil quinhentos reais)

46,50
PROV. APOSTILAMENTO AO CONTRATO N°. 17/2019 PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE SAÚDE DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE, CONFORME CHAMAMENTO PÚBLICO 001/2018. COVID-19 
(FPB)

Saldo Anterior:

Valor do Empenho: 
Saldo Atual: 
Histórico

■r\

fiS? Autorizo o empenho da despesa supra arêncionada em: 
04/10/2021 /\ / \

A importância empenhada foi consignada em credit 
04/10/2021

r^em:
.4»

OfifffWPclimafl
Secwtèris IM

____
.jy: ♦ ée

SECRETÁI€DEPTO. CONTABILII
!

:

i

I
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0 Í0NOTA FISCAL DÈ SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFSe 

MUNICÍPIO DE JEQUIE
V

>
Codigo de Verificação para Autenticação: bc0e0622a 0

Gerado em 10/12/2021 10:08:19
Regime Tributário

Trtbutacao Normal

Número RPSData dè Emissão Exigibilidade de ISS

Exiglvel

N® da Nota Fiscal

10/12/2021

6353Local de Prestação

No Município (2918001 • Jequié • BA)

Tipo de Recolhimento 
Retido na Fonte

Simples

Não Optante

PRESTADOR
Razão Social: CURAM CLINICA RADIOLOGICA MUCCINI LTDA - EPP
Nome Fantasia: CURAM CLINICA RADIOLOGICA MUCCINI LTDA 
Endereço: Rua NESTOR RIBEIRO, 895, CASA TERREA - CENTRO 
Jequié • BA - CEP: 45202-350
E-mail: dagoberto.britto@uol.com.br- Fone: (73) 3528-8850 - Site: .......
Inscrição Estadual: - Inscrição Municipal: 0002193 - CPF/CNPJ: 14.517.064/0001-79

TOMADOR
Razão Social: FUNDO MUNICIPAL DE JEQUIE • FMJ
Endereço: Rua RUA LAUDELINO BARRETO, SN, TERREO • CENTRO 
Jequié-BA-CEP: 45200450
E-mail: ADMSMSJEQUIE@GMAIL.COM - Fone: (73) 3526-8900 
Inscrição Estadual: ....... - Inscrição Municipal: 0013797 - CPF/CNPJ: 09.436.466/0001-09

SERVIÇO
4.02 - ANÁLISES CLÍNICAS, PATOLOGIA, ELETRICIDADE MÉDICA, RADIOTERAPIA, QUIMIOTERAPIA, ULTRA-SONOGRAFIA, 
RESSONÂNCIA MAGNÉTICA, RADIOLOGIA, TOMOGRAFIA E CONG

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS z
REFERENTE A EXAMES DE TOMOGRAFIA REALIZADOS NOS PACIENTES DO SUS DE COVID NO MÊS DE OUTUBRO DE 2021
40% DA NF REFERENTE A DESPESA OPERACIONAL = 381,94 
60% DA NF REFERENTE A DESPESA PESSOAL = 575,92

m> serviço ^5^* *

f , , , _ ............ ..... . r..*"ítí2fi

Wflfw Coráoso Ribeiro 
Enfermeira

rnifu.kniiJl
VALOR SERVIÇO (R5) DEDUÇÕES (RS) 

954,87

(R$) BASE CÁLCULO (RS) 
954,87

ALÍQUOTA (%) ISS (RS) 
38,19

DESCONTO
/

0,00 0,00 4.00

RETENÇÕES DOS TRIBUTOS FEDERAIS VALOR LÍQUIDO (R$)DESCONTO (R$) 
CONDICIONADOINSS (RS) IR (R$) 

14,32

CSLL (RS) COFINS (RS) PIS (RS)

902,360,000,00 0,00 0,00 0,00

OUTRAS INFORMAÇÔ ES
(Valor Líquido = Valor Serviço - INSS - IR - CSLL - COFINS - PIS - Descontos Diversos - ISS Retido - Desconto Incondicional)

Consulte a autenticidade deste documento acessando o site http://www.jequie.ba.gov.br/

mailto:ADMSMSJEQUIE@GMAIL.COM
http://www.jequie.ba.gov.br/


i

r

• Ultrassonografia 

. Radiologia
• Ressonância Magnética
• Tomografia Multislice 32
• Mamografia

AO

Fundo Municipal de Saúde de Jequié

A/C: Setor Financeiro /Contabilidade

' Ém atenção às disposições constantes na Resolução 1.323/2013 emanada do 
. TCM/BA, informamos abaixo, em referência a Nota Fiscal de prestação de 

■ serviços emitida em favor do Fundo Municipal a nossa planilha de custos:

Quadro com Despesas Óperacionàis e Despesas com 
. Pessoái ; 

% 'Descrição Valor
Valor da Nota Fiscal R$ 954,87100%
Despesas com Pessoal R$ 575,9260%
Despesas Operacional R$ 381,9440%

No valor de Despesas Operacionais estão compreendidas as despesas com 
telefone, energia, passagens, papel, tonner, cartuchos, envelopes, combustível, 
manutenção dos bens de informática, investimentos na compra de bens e 
outros necessários ao funcionamento operacional da empresa.

Face ao exposto, solicitamos considerar os valores do quadro resumo para 
despesas de pessoal e operacional para a Nota Fiscal emitida pela nossa 
empresa.

Observação:

:A^’

Jequié, 10 de Dezembro de 2021

Dr. Paulo Henrique de Assis Silva
Radiologista ICRM 135921CBR 7031

Dr. José Augusto Mucclnl
Radiologista I CRM 53741 CBR 3908

Dr. Antonio B. Farias
Ultrassonograflsta I CRM 1Z7641 CBR 2S480

Este é um exame complementar e, como tal, deverá ser analisado pelo médico assistente para correlação clínica e decisão terapêutica.

CLiRAM - Clínica Radiológica Muccini Ltda
CPNJ 14.517.06410001-79

Rua Nestor Ribeiro, 895 - Tel.: (73) 3528-8850 - Jequié - Bahia - CEP 45203-230 - E-mail: cliramjequle@gmall.com

mailto:cliramjequle@gmall.com


,«*******..«*♦**** + .***Vefí.ao: 02.90g»í*#.*»**»****»íii*i>*»<*******Folha:
KS/SAS/DATAS US/BPA 
15/12/2021

SISTEMA DE 1NFORMACOES AMBULATORIAIS 
RELATORIO DE OPA INDIVIDUALIZADO

Da ba Conp 
OUT/2021

i* ♦ -É * * * ♦ * **^»4*.*è***..*..**-Í* + *+ ^ **-«. ■- è **
MARIA E. FREITAS

82 TO/ilCTs878783250 15/06/1993 F 
ERICA HORA DOS SANTOS

83 703102359453260 23/08/1993 F 
JUC1LE1DE SOUZA ALMEIDA

• 84 708400732467167 04/06/2004 F 
JAMILLE ALVES OLIVEIRA

85 700603943969362 26/09/1986 K 
JEFERSON NASCIMENTO OLIVEIRA

86 702109797343693 08/09/1981 M 
FABIO SANTOS

87 705007838294059 11/02/1968 F 
MARIADE LOURDES SANTOS

88 701401672607131 28/01/1952 M 
IVAN BENTO PEREIRA

89 702900565233176 07/08/1976 F 
ELIENE LIMA DOS SANTOS

90 706203031944765 10/08/1956 F 
MARIA BISPO DOS SANTOS

91 708201164956041 15/06/1943 M 
VIVALDO NUNES DOS SANTOS

92 700402549236050 27/12/1970 F 
IVONE FFUREIRA COSTA SANTOS

93 706902106545334 27/02/2012 F 
ANITA R. RODRIGUES DOS SANTOS

94 700006208056807 17/02/1922 F 
AMALIA SILVA ROCHA

95 704004355414660 31/05/1968 F 
GERUZA BRITO FERNANDES

96 704205705925684 17/12/1997 K 
EDINEI DE JESUS NOUCUE3RA

97 700000870498406 25/08/1953 F 
VALDHTE MARTINS DE JESUS

98 70000911587.1902 09/11/1983 F 
MI LA SANTOS VASCONCELOS

99 700604931578569 23/:.0/1956 ? 
ZENILDA MEDRADO MOREIRA

29-800 21/10/2021 02.06.01.004 -4 01 Son Error.99

292790 21/10/2021 02.06.01.004-4 01. Som Error99 l
\

291390 21/10/2021 02.06.01.004-4 01 Sem Erros102

01 Sem Erros291800 21/10/2021 02.06.02.003--1 103 i

291800 21/10/2021 02.06.02.003-1 01 Sen Erros04

129-300 21/10/2021 02.06.02.003 1 01 Som Error03

291800 21/10/2021 02.06.02.003 1 01 Sen Erres99

291800 21/10/2021 02.06.02.003-1 01 Som Erros03

291390'21/10/2021 02.06.02.003-1 1 01 Som Erros03

291905 21/10/2021 02.06.02.003-1 íl 01 Sem Erros99

29'390 21/10/202! 02.06.02.003 1 01 S-ti Erres.99

291800 21/10/2021 02.06.02.003-1 0399 Son Erros
r

292050 21/10/2021 02.06.02.003-1 01 Sen Erros99 L

01 Sen Erros291670 21/10/2021 02.06.02.003-199 A

291430 21/10/2021 02.06.02.003-1 1 01 Sen Erros03

i
291800 21/10/2021 02.06.02.003-1 01 Sen Erros99

291800 21/10/2021 02.06.02.003-’. Ol Sem Erros99

i
29:800 21/10/2023 02.06.02.003-1 33 Sem Erros04

I

COMPETÊNCIA : 10/2021 FOLHA : 003

01 708402786152263 20/10/1982 M 
LUIZ SERGIO DUARTE BULHÕES 

02 705207407757570 04/08/2004 F 
ROBERTA DE SOUZA BELFORT SALDA 

• 03 706909149720339 19/06/1943 F 
ISABEL R3B0UCAS SANTANA 

04 700900970535097 30/07/1983 K 
IVONEÍDE SALES LEANDRO 

05 898003953321716 15/07/1984 F 
EiiANE ALVES AKOR1M ROCHA 

06 700700993907677 22/02/1969 F 
NIDALVA BRITO DE J RIBEIRO 

07 70090996466693 15/05/1979 M
EDMILSON SOUZA SANTOS 

08 700501147011753 29/01/1956 F 
MARIA PEREIRA SANTOS DA SILVA 

09 898000047729793 26/06/1972 K 
ANTONIO FRANCISCO PEDROSA

10 707400044817574 15/05/1937 F 
MARIA PEREIRA SILVA

11 801434316500649 07/05/1943 F 
HILDA DE JESUS COSTA

12 898001944721126 23/06/1953 M 
MANOEL RIBEIRO DE SOUZA

13 70820136495604! 15/06/1943 N 
VIVALDO NUNES DOS SANTOS

14 700007906110700 27/09/1975 K 
VALMIR PEREIRA DA SILVA JR

15 708506305112776 06/07/2956 K 
MARIA HELENA DOS SANTOS

16 704804554201244 07/12/1984 K 
ROSELIA LIMA DA SILVA

17 702907563073275 06/08/1960 F 
LAURA MELO DA SILVA

291800 21/10/2021 02.06.02.003-1 01. Sen Erros01

04 291.800 21/10/2021 02.06.02.003-1 !. 0! Sen Erross

99 290430 23./: 0/202! 02.06.C2.0CJ 1 Ü.5 Set: Mr: o:.

99 290430 21 /30/2021 02.06.02.00 3-'. 01 Ben Erros

99 291800 21/10/2021 02.06.01.001-0 0.1 Sen Errosa

99 290370 21/10/2021. 02.06.01.001-0 01 Sen Erros

99 291520 21/10/2021 02.06.01.001-0 03 Som Erros

99 291.800 21/10/2021 02.06.03.001-0 01 Sem Erros

99 29*760 21/10/2021 02.06.03.00!•0 01 Sen Erros

99 29.830 21/10/2021 02.06.03.0C.L-0 01 Sen Erro;
t

99 290370 21/10/2021. 02.06.03.001-0 01 Sen Erros í

02 29j.800 21/10/2021 02.06.03.001-0 01 Som Erros
!

99 291.905 21/10/2021 02.06.03.001-0 01 Sem Erros

99 291760 21/10/2021. 02.06.03.001-0 1. 01 Som Erros
i

99 292050 21/10/2021 02.06 . C/i . Ou : - 0 01 Som Erres

99 291760 21 /10/7021 02.06.C3.001 0 01 Sem Erres»

99 291290 21/10/2021 02.06.03.003-0 03. Sen Erros

i
- -  FORKALIZACAO : ----
RESP.GESTOR MUNICIPAL : 
Carimbo Rubrica 
Daca:_ _ /_ _ /._

RESP.UNIDADE : 
Carimbo 
Data:_ _ /_ _ /_ _

RESP.GESTOR ESTADUAL : 
Carimbo 
Data:

Rubrica Rub.- ica
/



https://gpi02.cloud.ei.com.br/ServerExec/tributario/tributarindient/reportHtml7idD0cumento-0d3e88f8-228e-4c60-871b-7353...09/12/2021,11:01

MUNICÍPIO DE JEQUIÉ - BA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
DEPARTAMENTOS DE TRIBUTOS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

Nü 25171 / 2021

CONCEDIDO À

Nome/Razão Social: CLIRAM CLINICA RADIOLOGICA MUCCINI LTDA - EPP 
CPF/CNPJ: 14.517.064/0001-79
Endereço: Rua NESTOR RIBEIRO N0895 - CENTRO - * CEP: 45202-350

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever em dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é 
certificado que não constam pendências contra o portador do cadastro de pessoa 
física/ jurídica especificado, fêlativás :a tributos administrativas pela Secretaria da 
Fazenda Municipal (SFM) e inscrições -em Dívida Ativá dõ Município junto à 
Procuradoria^Gerál do Município (PGM):

As certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal còbrar, quaisquer débitos 
que, posteriormente, venham ser apurados.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de 
Jequjé, na Internet, no endereço ■http://wt^.j'eqtlie.ba.gov.bP

Emitida em: 09/12/2021

Validade: 90 dias•.o

MUNICÍPIO DÈ JEQUIÉ - Bahia, Quinta-feira, 9 de Dezembro de 2021

Chave de validação: 0d3e88fe

Praça Duqtie dè Caxias, s/n* Jequiezinho - CEP: 45208-903

https://gpi02.cloud.ei.com.br/ServerExec/tributario/tributarindient/reportHtml7idD0cumento-0d3e88f8-228e-4c60-871b-7353
http://wt%5e.j'eqtlie.ba.gov.bP


10/12/2021 11:48 Consulta Regularidade do Empregador

Voltar Imprimir

CAIMA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF

Inscrição: 14.517.064/0001-79
Razão SodalíCLIRAM CLINICA radiologica muccini ltda
Endereço: R nestor ribeiro 895 casa terrea / centro / jequie / ba / 45200-

240

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante 0 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com 0 FGTS.

Validade: 28/11/2021 a 27/12/2021

Certificação Número: 2021112800592321916139

Informação obtida em 10/12/2021 11:47:43

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação dé autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/impressao.jsf 1/1
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Jgafc MINISTÉRIO DA FAZENDA 
jjg& Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: CLIRAM CLINICA RADIOLOGÍCA MUCCINI LTDA 
CNPJ: 14.517.064/0001-79

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1, constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa.

sua

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a'a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1 751 de 2/10/2014 
Emitida às 19:17:22 do dia 16/08/2021 <hora e data de Brasília>.
Válida até 12/02/2022.
Código de controle da certidão: 50FF.0435.D735.BAAA 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://rfb.gov.br
http://www.pgfn.gov.br
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: CLIRAM CLINICA RADIOLOGICA MUCCINI LTDA.
CNPJ: 14.517.064/0001-79 
Certidão n°: 53978231/2021 
Expedição: 16/11/2021, às 16:21:12 
Validade: 14/05/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

(MATRIZ É FILIAIS)

Certifica-se que CLIRAM CLINICA RADIOLOGICA MUCCINI
FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n° 
do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art.
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do- Tribunal ■ Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

LTDA. (MATRIZ E
14.517.064/0001-79, NÃO CONSTA

642-A da Consolidação das Leis do
de 7 dé julho de 2011, e

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa juridica, 
a todos os seus estabelecimentos,
A aceitação desta certidão condiciona-se

a Certidão atesta a empresa em relação 
agências ou filiais.

à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto■às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, 
recolhimentos previdenciários,

inclusive no concernente aos 
a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão' de•Conciliação Prévia.

Dúvidas e sugestões: cndt^tst. jxis .br

http://www.tst.jus.br
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Certidão Especial de Débitos Tributários
(Positiva com efeito de Negativa)

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 • Código
Tributário do Estado da Bahia)

i'i-

Certidão N°: 20215130829
l

razAo social

CLIRAM CLTNICA RADIOLOCTCA MUCCTNI T_TI)A.

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ"!
i.

071.805.650 -BAIXADO 14.517.064/0001-79

Fica certificado que constam, até a presente data, as seguintes pendências de responsabilidade do contribuinte acima 
identificado, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria, cuja exigibilidade encontra-se suspensa, emprestando à

presente certidão Positiva o efeito de Negativa:

Processo(s) Adininistrativo(s) Fiscal(is): 1PVA

700025.6311/21-6 - Inicial/AG PAGTO OU DEF

Esta certidão engloba os débitos referentes a todos os estabelecimentos do contribuinte, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer outros débitos que vierem a ser apurados.

Emitida em 10/12/2021, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emissão.

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

RelCertidaoEspecial.rptPAG - 1 de 1

http://www.sefaz.ba.gov.br
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O MUNlClPlO DE -JEOUIÊ, fledenaPrèrçaPuWBde
inscrito no CNPJ sob o n 13. ®94.8 .'. representado pelo Prefeito
Caxias, s/n. Jequiezinho, Jeq^é-Bahi^ nnf ̂ f^P^bu^es. e com
Municipal. Sr. Zenlldo Brandão Sa , d apostilar classificação
base no § 8", do art. 65, da ^, 0^8.666/93 resowej^ ^ a empresa
orçamentária referente ^ muccini LTDA devidamente inscrita no

Unidad.: S"M,M.nkjp.1St"™?™1”-'"'»
p. A: - 2999 - Ações Em^"C’f o^0s Se™ Ter<í°cs -Pessoa Jurídica
f ^ Trantf rtg3 Recurs^ do S^jS/RecJniposteJransrjeJn^^Saúde

CNPJ/MF so

i
inalteradas as demais cáusulas contratuais. E, por estar certo, 
inaiierauas dl zg os e{eitos |egais.assina Apresente termo para que pn

I Jequié, 02 áefeáosto de 2021.

Mandão santana
PREFEITO

ZENItpOj

X.
\
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sm&a*mm Este documento foi assinado digitalmante por SERASA Experlan 
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ESTADO DÂ BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUÍE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDEJequié

\

CONTRATO DE PRÈSTÁÇÃO DE PROCEDIMENTOS DE SAÚDE, QUE ENTRE SI 
FAZEM, DE UM LÁDO, O MUNICÍPIO ÒÈ JÊQUIÉ, POR MEIO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, E DE OUTRO LADO O (À) CURAM CLINICA RADIOLOGICA 
MUCCINI LTDA, VISANDO A EXECUÇÃO DE PROCEDIMENTOS DE ASSISTÊNCIA A 
SAÚDE, PROCESSO DE CHAMAMENTO PÚBLICO N.° 01/2018.

O MUNICÍPIO DE JEQUÍÉ, ESTADO DA BAHIA, pessoa juridica .de direito público interno, 
inscrito no CNPJ/MF 13.894.878/0001-60, por sua Secretaria Municipal dè Saúde, com sede nesta 
cidade na Praça dá Bandeira, n,° 172 - Ed. Vitâ, Centro, nèsté ato representado pelo Prefeito 
Municipal .de Jequiê Luíz Sérgio Suzarte Almeida, brasileiro, portador da carteira de identidade 
n° 0646444808, CPF/MF nò 710,610.375^8 e pelo Secretário Municipal de Saúde Vítor do Amor 
Santos Lavlnsky, brasileiro, portador da carteira de identidade n° 936904798, CPF/MF n° 
009.606.585^86, doravante denominada CÒNTRATÁNTÉ, e de outro lado o (a) CLIRAM CLINICA 
RADIOLOGICA MUCCINI LTDA, com sede na. Rua Nestor Ribeiro, 895, Bairro-Centro na Cidade 
de Jeqülé, Bahia, CNPJ n014.'517.084/Ó001‘*79l neste ato representado (a) pelo (a) seu Diretor (a) 
Sr* (a), José Augusto de Cerquelra MuccIni. brasilèiro (a), portador (a) da carteira de identidade 
00620184-93 SSP/BA e CPF b90;829.485-91, de confôrmidáde com o contrato social, doravante 
denominado (a) CONfRAf ADO (A), tendç ém vistá o quò dispfie a Constituição Federais em 
especial os seus artigos 196 e seguintes, a Lei Orgânica dó Município, as Leis 8,080/90 e 
8 142/0Ò, as normas gerais da Lei 8.666/93 de licitações e contratos administrativos, com as 
alterações Introduzidas pelas Leis n° 8.883/94, n° 9.648/96, n.° 9.854/99, n.° 11.107/05, n.° 
11.196/05, n.6 11.481/07, h.° H.7Í63/08, 1\? 11.783/08, n.° 11.946/09, n.° 11.952/09 e n.° 
12.349/10 e Lei Complementar n.° 123/06;- e às demais disposições legais e regulamentares 
aplicáveis á. espécie, e considerando -a declaração de ihexigibilidade de licitação inserida nos 
autos do processo, sob referência, fundamentada no "caput” do artigo 25 da Leí Federal 8.666/93, 
resolvem celebrar o presente Contrato de; Prestação de Procedimentos de Saúde, Processo de 
Chamamento Público n° Õ1/2Ól6i mediante as cláusulas ê condiçõès seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O presente contrato tem como objetoâ-prestação, pelo (a) CONTRATADO (A), de procedimentos 
dé saúde de Média/Alta Complexidade Ámbulatorial EM DIAGNOSTICO POR TOMOGRAFIA, 
DIAGNÓSTICO PÒR RESSONÂNCIA MAGNÉTICA MAMOGRAFIA, aos usuários do Sistema 
Único de Saúde, de fôrma compiemèntar aos serviços públicos existentes no município da 
CONTRATANTE, Integrante da rede privada de sèrviçôs de saúde localizados no Município de 
Jequié, conforme o disposto nas cláusulas seguintes.

§ 1°. A capacidade ínstalada do (a) CONTRATADO (A), no cumprimento do contrato, encontra-se 
discriminada na Ficha Cadastral dé Estabelecimento de Saúde (FCÉS/CNES) e Ficha de 
Programação Físico-Orçâmentària (FPO) parte integrante do presente instrumento.

§ 2o. O (a) CONTRATÀDÕ (A) não fará jus a qualquer indenização quando não houver 
necessidade de utilização de pléhitüde dè sua capacidade instalada, referida no parágrafo 
anterior ^ ■
§ 3o. Ó (a) CONTRATADO (À) obriga-se a encaminhar agenda mensal compatível com a Ficha 
Programação Flsico-Orçamentaria (FPO), parte íntegranté do presente instrumento, visando £ 
garantir o atendimento das demandas de saúde da população prõpria de Jequié e da populaçã(\ 
referenciada, conforme Programação Pactuada a- Integrada (PPI) e de acordo com o contrato. ^

§ 4o. O (a) CONTRATADO (A) compromete-se a aceitàr, cumprir e fazer cumprir as nornia: 
técnicas administrativas emanadas do Ministério da Saúde (MSú, Secretaria de Estado da Saud^-
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(SESAB) e da Secretária Municipal de Saúde (SMS), pertinentes aos proceclirr tos ora - 
CONTRATADOS, acatandò ainda, as rlormas das Comissões Intérgestóras Biparti .* Tripartite 
que regem ó Sistenia 'Único de Saúde (SUS), renunciando expressamente a qur ^uer pleito ou 
reivindicação de prestação mínima de procedimentos, constantés da FCES e FPO.
§ 5o O SUS é constituído pela conjugação dâs ações e serviços de promoção, proteção e 
recuperação da saúde èxecutados pelos entes federativos, de forma direta ou indireta, mediante a 
participação complementar da iniciativa privada, sendo organizado de forma regionalizada e 
hierarquizada. Os procedimentos de saúde, ora CONTRATADOS, estão referidos a uma base 
territorial è populacional especificada, -conforme programação regionalizada e Programação 
Pactuada e Integrada da Atenção à Saúde (PPI), segündo os parâmetros de cobertura 
âssistencial (Parâmetros Assístenciais). no âmbito dó Sistema Unico de Saude (SUS), 
especificados na Portaria GM/MS n.° 1.101, de 12 dê,junho de 2002, e indicações técnicas do 
CONTRATANTE, mediante çómpatíbilizaçãq das necessidades põpUlâciônais e disponibilidade de 
recursos financeiros.

•v.
\ :Jequié

!' i'

CLAUSULA SEGUNDA-DA ÉXEÒUCÃO DOS PROCEDIMENTOS !
Os procedimentos ora CONTRATADOS, referidos ha Cláusula Primeira, serão executados pelo 
(a) CONTRATADO (À) em estabelecimento próprio do CONTRATADO (A), sob a 
responsabilidade do Diretor GlfnicòtfTécrtlcò, Jòsé Ãuflusto de Cerquelra Mücdnl, matricula no 
Conselho Regional de Medicina dó Estado da Bahia n° 5374 com Alvará Sanitário atualizado 
expedido pelo órgão còmpétèritê;
Parágrafo Único: Os procedimentos ora contratados, referidos na Cláusula Primeira, poderão ser 
executados nas Unidades,de Saúde próprias do muriíçípio dé Jequiè com anuência da Secretaria 
Municipal de Saúde de Jequié, se está' entender ãssim conveniente, , .
§ i°. Ó (a) CONTRATADO (A) dbrigâ-sé a encaminhar a CONTRATANTE qualquer alteração 
que implique modificação nò Cadastro Nacional de Estabelecimento de Saúde (CNÉS), pois este 
é á base para òperadonalizaçãõ^dos Sistemas de. Informação ém Saúde, sêndo imprescindíveis a 
um gerenciamento eficãz.e eficiente dos procèdimentos prestados, ficando sob responsabilidade 
dó (a) CONTRATADO (À) o.bloqueio de sua próduçâo de proòôdiméntos pelo DATASUS nos 
casos de incompatibilidade dê informações, é/ou Informações não atualizadas nó CNES por falta 
de encaminhamento destas informações dó (à) CONTRATADO (A) para a CONTRATANTE.
§ 2\ A eventual mudança de endereço do estabelecimento do (a) CONTRATADO (A) déverá ser 
imedíatámente comunicada ã 'CONTRATANTE, que analisará; a conveniência de manter os 
procedimentos ora CONTRATADOS em òutro endereço, podendo, ainda, fever as condições do 
contrato e, até mesmo íèscíhdi-lò, se entender'conveniente. A mudança do-Diretor (a) Técnico (a) 
será comunicada a CÒNf RATÀNTE. Em àmbòs os casos deverão ser procedidos uma alteração 
cadastrai junto -à Secretaria Municipal de Saúde dá Prefeitura Municipal de Jequié /BA, _
§ 3°. Alterações cadastrais qúé Impliquem mudanças na Ficha Cadastral de Estabelecimento de 
Saúde (FCES/CNES) e Ficha dè Prêgramáção Físico-Orçamèntaria (FPd) devem ser solicitadas 
com antecedência dé 60 (dlasj é serão avaliadas pèia CONTRATANTE que analisará a 
convéniènciâ dé manter os procedimentos ora CONTRATADOS.
§ 46, Os procedimentos opérácionalizâdós pelo (a) CONTRATADO (A) deverão atender as ( 
necessidades da CÒNfRATANTÊ, que encaminhará os usuários do SUS, em consonância com a
FPO e a agenda mensãl compatívèl dispónibilizada pelo (a) CONTRATADO (A).
§ 5o. Para fins do presente contrato, enténde-se procedimento de média complexidad^ 
ambulatorial como á açãb ou serviço com acesso garantido mediante autorização prévia de Ç 
dispositivo de regulação de acesso (central de regulação, complexo regulador ou outro dispositive^ 
incumbido de regulação de acesso, coordenação de cuidado ou controle de fluxo de pacientes 
entre serviços de saúde), serviço esse qué será prestado, segundo a respectiva natureza, sob a 
supervisão e responsabilidade de profissionais habilitados da equipe de saúde do (a).. 
CONTRATADO (A) e que terá a seguinte amplitude: , , .
a) A Assistência Ambulatorial comprèendé os procedimentos discriminados èm anexo na riena 
Programação Físico-orçafnentária (FPO). e outros que. se fizerem necessários ao adequam 
atendimento de cada caso, em consonância com a Relação NjWionai de Acàftf e Serviços
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Saúde (RENASES), que compreende jbdas as ações e serviços que o Sistema Único de Saúde 
(SUS) ofèrece ao usúáílo, para atendimento da ihtèárálidade dâ assistência à saúde, em 
atendimento ao disposto no art. 22 dò 'Decreto n° 7.508, de 28 dé junho de 2011, e no art. 7o, 
inciso II da Lei .n° 8.Ò80/90. As ações e .serviços descritos na RENASÉS contemplam, de forma 
agregada, toda a Tabeia de Procedimentos, Órtèses, Próteses e Medicamentos do SUS. As 
atualizações da RENASÉS ocorrerão pór inclusão, exclusão e alteração de ações e serviços, de 
forma contínua e oportuna, realizadas de acordo cóm regulamento: específico..
b) Mediante cronograma de Incorporação dos procedimentos a serem acertados pelas partes, a 
contar, da data dê assinatura dèãtélnstrumentò:
1. A agenda mensal de procediméntòs dé .Môdjá Complexidade Ambulatotial do (a) 
CONTRÀTADÒ (A) estará à disposição da Central de Regulação da Assistência de Jequié 
(CERAJE), que é a central de agèndamento dos procedimentos de Média Complexidade 
Ambulatória!1 da CONtRATÁNTE, e deverá estar compatível com a Ficha de Programação Fislco- 
òrçamentária (FPO)-
2. A agenda mensal de procedimentos-dé Álta Complexidade Ámbulatorial do (a) CONTRATADO 
(A) estará à disposição da Assessorta de Controle, Avaliação e Auditoria no Setor de Autorização 
de APAC, que é o sétor responsável pela regulação do acesso aos procedimentos da 
CONTRATANTE, e deverá estar compatível com a Ficha de Programação Físico-orçamentárla 
(FPO).
c) Os encaminhamentos para os serviços CONTRATADOS serão feitos pelâ rede municipal de 
serviços dè saúde de Jequíé;e pelas secretárias municipais dè saúde dos municípios pactuados

município de Jequié, por meio de impresso.de sollbltação padronizado pela 
CONTRATANTE e autorizados prevíamênte pelâ CERAJE e séus interpostos nas unidades 
básicas de saúde e municípios pactuados via Sistema de Regulação, Controle e Avaliaçãp/RCA, 
qüândo se tratar de procedimentos, de Média Complexidade Ambulatòrlal, e pelo Setor de 
Autorização de APAC, quando pari- procedimentos de Alta Complexidade Ámbulatorial. As 
solicitações padronizadas dé prócedimèntos do SUS dè outros municípios poderão ser 
encaminhadas para os serviços CONTRATADOS com a devida autorização prévia do 
procedimento pela CERAJE ou pêlo Setor de Autorização de APAC.
d) 0 (A) CONTRATÁDO (A) encaminhará as solicitações dos procedimentos realizados para:
1. Setor de Controle da Ãssessòfiã de Controle, Avaliação e Auditoria da SMS de Jequié, quando 
se tratar de procedimentos de Média Complexidade Ámbulatorial, pare que seja feita a verificação 
dos procedimentos autorizados è ..realizados, revisão das contas ambulatorlais è outros 
procedimentos necessários âo ágil reiacionaméhtô com o (a) CONTRATADO (A).
2. Assessoria de Contróle, Avaliação e .Auditoria da SMS de Jequié, quando se tratar de
procedimentos dè Alta Complexidade Ambulatória}, para. que seja feita a verificação dos 
procedimentos autorizados e realizados, revisão das cantas ambulâtoriais e outros procedimentos n 
necessários ao ágil relacionamento com o (a) CONTRATADO (A). \ jj
CLÁUSULA TERCEIRA - NORMAS GERAIS E DAS OBRIGAÇÕES DO (A) CONTRATADO (A) W

Os procedimentos ora CONTRATADOS serão prestados diretamente por profissionais do n 
estabelecimento CONTRATADO è por profissionais que, não estando incluídos nas categorias \ 
referidas nos incisos I. ii e III dp;:§ 1ò desta, cláusula, são admitidos nas dependências do (a) \
CONTRATADO (A) para prestar procedimentos decorrentes de contrato celebrado, em separado, 
côm 0 CONTRATANTE, séndp vedado ao contratado ceder, transferir ou .terceirizar as obrigações 
pactuadas, .exceto casos excépciõnajs, com anuência do Gestor do SUS do município de Jequié. J
§ Io. Para os efeitos deste contrato consideram-se profissionais do próprio estabelecimerfto\ / 
CONTRATADO (A): \§y
l-o membro do seu corpo, clínico; /]
II - o profissional que tenha vínculo de emprego com o (a) CONTRATADO (A); jj^
III- o profissional autônomo que, eventualmerite ou permaijéníeménte, presta serviços ao ( 
CONTRATADO (A), ou se por estè autorizado.

com o
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§. 2o. Equipara-se ao profissional autônomo, definido no Inciso 111 do parágrafo primeiro desta
cláusula, a empresa, a cooperativa, o grupo, à sociedade ou conglomerado de profissionais que 
exerçâ atividade ria áreá.de sàüde.
§ 3o. No tocante ao atendimento dó:pa6lente,;serâo cumpridas as seguintes normas:
I - é vedádâ a cobrança pôr serviços,’doações em dinheiro ou o fornecimento dé material para 
exames da assistência devida ao páclente;
II - o (a) CONTRATADO (A) resppnsábilizar-se-á por. cobrança indevida, feita ao paciente ou seu 
representante, por profissional empregado ou préposto, em razão da execução deste contrato.
§ 4Ó. Sem prejuízo do acompanhamento, da fiscalização e dâ normatlvjdade suplementar exercida 
pela CONTRATANTE sobre a execüção do òbjèto deste contrato, o (a) CONTRATADO (Á) 
reconhece a prerrogativa de controle e a autoridade normativa genérica da lei 8.080, de 19 de 
sétèmbro de 1990, e dò Decreto Federa! N° 1651,, de 28 dè setembro dé 1995.
.§ 5o. É de responsabilidade exclusiva e integral do (a) CONTRATADO (A) a utilização de pessoal 
para execução do objeto deste contrato, incluídos os encargos trabalhistas, previdenciários, 
sociais, fiscais e comerciais resultantes de vinculo empregatício, cujo ônus e obrigações em 
nenhuma hipótese poderão ser transferidos para a CONTRATANTE.
§ 6o. O (A) CONTRATADO (À) fjca êxònèrado dà responsabilidade pelo não atendimento de 
paclénté amparado pelo SUS, na hipótese de atraso de hoventã (90) dias no pagamento devido 
pelo poder públjco, ressalvadas às situações de calamidade pública ou grave ameaça da ordem 
interna ou às situações de urgência ou emergência.
§ 7°. p (A) CONTRATADO (A) se òbriÇã âihdà ã:
í - Não utilizar neni permitir que terceiros utilizem o paciènté para fins de experimentação;
H - atender os pacientes com dignidade e respeito de modo universal e Igualitário, mantendo-se 
sempre a qualidade na prestação de procedimentos de saúde;
íll - Afixar aviso fornecido pela Secretaria Municipal de Saúde, em locais visíveis escolhidos pela 
Secretaria, de sua condição de entidade integrante do SUS, e da gratuidade dos serviços 
prestados riessa condição;
IV - justificar ao paciente ou a seu representante, por èscrito,. ás razões técnicas alegadas quando 
da decisão da não realfeáçãó de qualquer áto profissional necessário â execução dos 
procedimentos previstos' rièsfõ contrato;
V - esclarecer aos pacientes ôobrè seus idireitos e assuntos pertinentes aos procedimentos 
ofereddos;
Ví - respeitar a decisão do paciente aô consentir ou recusar prestação de procédimeritos de 
saúde, salvo nós casós de iminente perigo de vida ou obrigação legal;
Vil - garantir à confidencialidade .dos dados ã informações dos pacientes;
Vllí - notificar a CONTRATANTE eventual áfteráÇão de sua fazâo social ou de seu controle 
acionário e de mudança de sua Diretoria, .contrato ou estátútò, enviando á CONTRATANTE, nò 
prazo de sessenta (60) dias, contados, a partir da data de registro da alteração, cópia autenticada 
da Certidão da Junta Comerciai ou do Çartórió de Registro CMi das Pessoas Jurídicas;
IX - Manter sempre atualizadó registro, ficha clínica,, serviços de documentação e arquivos, 
obedecendo aos prazos previstos em lei;
.X.- Manter á constante atualização das FÒÉS/CNES, encaminhando a SMS deste município 
qualquer mudança na estrutura físlcâi execução dos procedimentos e recursos humanos para que 
seja avaliado sè persistem as mesmas condições técnicas básicas do (a) CONTRATADO (A), 
comprovadas por ocasião dá assinatura deste contrato;
XI - Entregar os resultados dos exames em tèmpo hábil, com prazo máximo de entrega de 10 
(dez) dias corridos a contar da data -de realização dos procedimentos, e compostos de laudo 
assinado e carimbado porrêspónsável técnico, com devida identificação do cliente; /



ESTADO DÀ BAHIA 
PREFErfÜRÁ MUNICIPAL DE IEQUIE 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAUDE

, ./!•»• ií'!r •
Jequié

XII - Qüanto aos procedimentos realizados em usuários hospitalizados, ò prestador execütânte 
deverá considerar a ürgènçiá ciíhícâ descrítã ho iaudo para solicitação dó procedimento para que 
ó résúítado seja entregue nó raenòr pfazo possivel para que não interfira na definição da conduta 
cíínicã a ser adotada pelo' médico assistente do usuário,
Xlli - A suspensão tèmpòrária dós procedimentos de saúde contratados deverá ser comunicada a 
Central dè Reguláçãô dá. Assistência dé Jèquié-(CERAJE), nó caso de procedimentos de Média 
Complexidade Arfibüiatoriál, e pára o Setor dó Autorização de APAC, no, caso de procedimentos 
de Alta Complexidade'Ambulatorial, com prazo de 30 (trinta) dias.anteriores ao agendamento pré- 
estabeléCidò, ficando o (a) CONTRÀTADO (A) responsável por realizar o quantitativo de 
procedimentos suspensos imediatamente após o retomo dás atividades. Em situações especiais 
ou de imprevisto onde haja impossibilidade de execução dos procedimentos pelo (a) 
CONTRATADO (A), o (à) mesmo (a) deverá encaminhar com. antecedência, uma. justificativa 
formal á CERAJÊ, no caso dè procedimentos de Média Complexidade Ambulatorial, e para o 
Setor de Autorização de.ÀRAC, no.caso-.de pro.cedimentos de. Aha complexidade Ambulatorial, 
devendo ainda fixar em suaS dependências, üm aviso direcionado aos usuários dos SUS, 
esclarecendo os motivos do cancelamento do atendimento e data provável do retorno às 
atividades.
§ 8°. Permitir o acesso dos supervisores do Sistema .Municipal de Controle, Avaliação e 
Auditoria (SMCAA/SUS) de jequíé..e dos auditores dò Sistema Nacional de Auditoria - 
Componente Municipal dõ SMÇÁA/SUS nâs. dependências das unidades para supervisionar e 
acompanhar a execução; dós procedimentos dé saúde CONTRATADOS.
§ 9o. Registrar os agravós! de notificação compulsória encaminhando esses dados para a 
Secretaria. Municipal dé Saúde de Jequió, conforme normas e rotinas da Vigilância Epidehíiólógica 
e Ambiental, estabelecidos pelò Ministério dá Saúde e SÉSAB..
§ 10°. Obrigar aós pròfissíòhãis de sapde do (á) CONTRATÁDÔ (A) a responder às solicitações 
de contrarreferêncíà, em formulário próprio dà SMS de Jequié.e de munídpiòs pactuados.
§ 1 í®. Obrigar aos profissionais dè,saúde dõ (a) Ò0NtRAtAÒO (Â), a rèsponder às solicitações 

de esclarecimentos feitos pela.ftègula^o Médica..
§ 12V Permitir a colocação dé urna receptora (em dependênciã da unidade â ser òscoihidâ pela 
SMS/Jequié) para recebimento dé questionário (elaborado pela Secretaria Municipal de Saúde) de 
avaliação dos serviços (elogios, qúeíxas ou reclamações) qüe será preenchido pelo usuário do 
SUS.
§ 13°. 0 (Á) CONTRATADO (A) deverá riiaritèf os iocâfs de atendimento em condições 
adequadas para prestações de prócedíméntos de sáúdê, cònformè RDC ANVISA n.° 50, de 
02/2002, RDC ANVISA 307, de 11/2002, RDC ANVISÀ n® 63, de 11/2011 e demais RDC 
relacionadas específícamenté ao serviço pra; contratado ou normativa vigente, devendo estar 
suficlentèmente supridos de material, medicamentos e équipamèntós e ém perfeitas condições de 
funcionamento e profissjònãis quãlíflcadòs para a.assistência a-saúde.
§ ÍÂÚ. O (a) CONTRÀTADO (Á)/obriga-se à encaminhar agenda mensal compatível com a Ficha 
de Programação Písico-Orçamentaria (FPO), parte integrante,do presente instrumento, visando 
garantir que a quantidade de procedimentos disponibilizados ha agenda esteja de acordo corrra 
quantidade de procedimentos cOntratadoS; V |
§ 15°. O (a) CONTRATADO (A) obriga-se à manter, durante toda â execução do contrato, e\ 

compatibilidade com as obrigações pór éié âssumidas; todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação e as coiidíções verificadas durante o processo de -avaliação da 
qualificação técnica para a compra de.procedimentos privados de forma complementar ao SUS.

§ 16°. Cumprir as diretrizes da. Política Náciò.nal de Humanização -'PNH prfnclpalmente com a:
I redução das filas e dó tempo de êspera pára atendimento acolhedor e resolutivo baseado em
crftériôs de risco; -
II que todò usuário do $US saiba nomear quem são os profissionais que cuidam de sua saude.

*
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CLÁUSULA QUÀRTA - DA RÉSPQNSABILIDADE CIVIL DO (A) CONTRATADO (A)
O (A) CONTRATADO (A) é responsável peja indenização de dano causado ao paciente, 
órgãos do SUS é a terceiros a eles vinculados, decorrentes de ação ou omissão voluntária ou de 
negligência, imperlcía ou ímprudêhciá praticadas por seús profissionais ou prepostos, ficando 
assègürado ao (a) CONTRATADO (A) p direito de regresso.
§ 1o. A fiscalização ou o acompánhamento dá execução deste contrato pelos órgãos competentes 
dò SUS não exclui nem .reduz a responsabilidade- do (a) CONTRATADO (A), hos termos da 
legislação referente a licitações, .e contratos ..administrativos, mediante o cumprimento das 
cláuèuiaS deste contrato.
§ 2Ô. A responsabilidade de que trata eSta Cláusula estende-se aos casos de danos causados por 
defeitos relativos à próstâçáó dós pròcêdimeritós, nos estritos termos do art, 14 da Lei 8.078, de 
11,09.90 (Código de Defesa'do Consumidor).

CLÁUSULA QUINTA - DAS: OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

í. Regular o acesso pára os procedlmentòs de Média Complexidade Ambulâtorlal por meio da 
Centrai de Regulação da.Ássistêncíá de. Jequié (GERAJE), central integrante do Complexo 
Regulador Muríicipal a ser impiaiitadú na SMS de Jequlá;

II. Regular o acesso para os procedimentos -de Alta Complexidade Ambuíàtòriai por meio do Setor 
de Autorização de APAC;

ill. Acompanhar, supérvisioriarô,.fiscaiizar á. execução dèstè Cóntréto; \
IV. Repassar os racunsos. relacionados ao presente Contrato, àpóè 0 processamento da conta 
apresentada paio (a) CONTRATADO (A), çõrn ã dèyida cpmpatibilização é aprovação pôr meio do 
Sistema de Informações Ambülatoriáis do SUS (SiA/SUS):
a) Os relatórios de síntéèe dè. produção èrriitidos pêlo SIA/SUS serão validados pela Assessoria 

de Controle, Avaliação' e Auditoria ò enpafninhãdòs para o Departamento Administrativo e 
Financeiro da SMS de Jequíé;.

b) Pòsteriórmente á váiidâção., :às . ri<^s . fiscais referéntes'à produção de procedimentos
realizados serão solicItadâs pela CONfRATÁNTE. .

V. Ò pagamento será efétuado proporcionálmentê á éxècuçãò dós procedimentos^ que será 
realizado após a emissão de riota fiscal e comprovação da ilquidãçãò dos mesmos, sendo que, 
60% (sesâenta por cento) do vâiôr serão considerados para custeio de despesas operacionais e, 
40% (quarenta pór cento) destinado pará custeio de despesa com pessoal.

CLÁUSULA SEXTA -OOS RÉCURSOS ÒRÇAMÊNTÀRIQS ^
As despesas decòrrehtes da execução déste contrato çòrrefãó por conta da dotação orçamentária 
alòcada no orçamento^prógráma tíà Decretaria Municipal de Saúde /Fundo Municipal de Saúde.
Os recursos de custeio das atividades de internações hospitalares e atendimentos ambulatonáis, c 
consignados no Fundo Municipal de Sáúdé. da Secretaria Municipal de Saúde de Jequié, sãõ 
provenientes de transferências federais mensais., conforme valores fixados pelo Ministério da 
Saúde. Terão a seguinte blassificaçãò funciónâ! progrâmátlcâ:
Unidade: 14 - secretária municipal da saúde -.'fundo municipal: de saúde
Projeto/Atívidade: 5109 - coritroíe e regulação dos procedimentos ambulatorials e hospitalares / 
Elemento de despesa: 33.9,0.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. ( ^ / 
Fonte: 14 - Transferências do SUS. \Aj^ j

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRÉCO „ 4.
A CONTRATANTE págârá, mensaimentei ao (a) CONTRATADO (A), pelos procedimentos 
efetivamente prestados, conforme valor unitário dè cada procedimento. constante da Tabela 
Unificada de Procedimentos, Medicamentos e OPM do SUS, em vigor, editada pelo Ministério da
Saúde e com suas respectivas atualizações'. ,
§ Io. Resguardado o preço da Tabela Unificada de Procedimentos, Medicamentos eOPM do 
SUS, õ Município poderá, à sua conveniência e disponibilidade financeira, alterar o válg^os

aos
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procedimentos pagos, átravés de: indices em percentual de incentivos e valorização dos 
procedimentos após prévia, autorização, do Conselho Municipal de Saúde e conhecimento da 
Comissão Intergestores Bipartite,, conforme Portaria GM/MS n,® 11606, de 09/2001.
§ 2°. O presente contrato para oé procedimentos de saúde de Média/Alta Complexidade 
Ambulatória] aos usüáiiôé/do Sistema Único de Saúde,, de forma complementar aos serviços 
públicos existentes nò muriicfpiò dá CÔNtRATANTÊ, integrante da rede privada dê serviços de 
saúde Idealizados no Município dé Jequlé, tem um teto financeiro rriènsal estimado de R$ 
60.278,22 (sessenta mil, duzentos e setenta e oito reais e vinte e dois centavos), e o valor 
global estimado de R$ 2.893.364,66 (dois milhòes, oitocentos e noventa e três mil, trezentos 
e cinquenta e quatro reais e çiriqueitta e seis centavos) discriminados na FPO, parte 
integrante do presente Instrumento.
§ 3°. O valor estimado m paráífáfç séguhdó desta cláusuia, não implica em nenhuma previsão de 
crédito em favor do (a) CONTRAÍÀdO (Àj, que somente fará jus aos valores correspondentes 
aos procedimentos préviâmenie àiÀorizaàôâ pela ÒONtRÀtÁNtfe e efetivamente prestados 
peio (a) CÓNTRATArá (A),

s

CLÁUSULA OITAVA - DA REVlSÃÔ DO PRECO
Os valores estipuiados dos prdcediméntos serão revistos na mesmá proporção, índices e épocas 
dos reajustes concedidos pelo Ministério da Saúde, garantido sempre o equilíbrio econômico- 
financeiro, do contrato, nos teimes do artigo 26 da Lei n6 8.Ô80/90 e nos termos da lei federai de 
licitações e contratos administrativos.

Parágrafo único. A revisão dos valores dos procedimentos de saúde do contrato, conforme 
atualização da Tabela Unificada de Procedimentos, Medicamentos e ÒPM do SUS, independerão 
de Termo Aditivo, sendo necessádo anotar rio processo a origem e áutôrizàção da revisão dos 
valores, com a data da púbiiòaçãp hõ Diáiib Dficiaí da Üniãó (DOU).

CLÁUSULA NONA ■ 6A APRESENTAÇÃO DAS CONTAS È DAS CÓNDiCÒES DE
PAGAMENTO
I - Ò (a) CONTRATADO (A) se óbnga a.apresêntâr as informações regulares do S1A e SlH/SUS, 
ou outros sistemas porventura impiántados peíò MINISTÉRIO DA SAUDE e solicitados pela 
CONTRATANTE é que vão alimentar o Banco de Dados do Departamento de Informática do SUS 
(DATASUS):
a) Sistema de informações Ámbulâtoriais (SÍA/SUS); a produção ambülâtoriâí será apresèntada 

ménsaimente, por meio dó B^A .individualizado òu consolidado onde o (a) CONTRATADO (A) 
registra o atendimento referente ab perípdo de atendimento, que irá gerar os valores dá 
produção aprovada, por meb da consistência dos dados de procedimento realizado e do 
cadastro atualizado (ONES);

b) Sistema de informações Hospitalares (SlH/SUS) - s produção referente às internações 
hospitalares realizadas, será apresentada mensalmente contendo os dados, em melo 
magnético, das Autorizações de internação Hospitalar (AlH). A captação dos dados é feita 
meio magnético, que são géradbs nó próprio prestador.

|l - o (a) CONTRATADO (A) apresentará relatório mènsaf para a área técnica competente desta' 
CONTRATANTE, a qual será instruída com as faturas e documentos referentes áos 
procedimentos efetivaménte prestados, obedecendo ao procedimento e òs prazos estabelecidos 
pelo Ministério da Saúde a devidamente geranciados pela CONTRATANTE, conforme abaixo: 
a) O (A) CONTRATADO (A) apresentará sémanalmentè a CONTRATANTE lista dos usuários 
atendidos na semana imediâtarnente anterior â apresentação acompanhada dás solicitações de 
exames devidamente ásslnadâs pelos usuários atendidos e previamente autorizadas pela 
CERAJE ou pelo Setor dè Autorização de APAC para validação dos procediméntos pela 
CONTRATANTE na AssesSoria de Còntrolé, Ayaiiaçáó e Audiíoríà,

A,
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No final de cada competência, cjue é mensal, o (a) CONTRATADO (A) apresentará a 
CONTRATANTE as íftfôfmaçõês em meio magnético ou email, a ser definido pela 
CONTRATANTÈ, para fatura dos prócédfmentos realizados. A data limite para esta apresentação 
seguirá cronograma disponibilizado pela Secretaria Municipal de Saúde em conformidade com as 
datàs de apresentação determinadás pelo Departamento de Informática do SUS (DATASUS)- 
Após a validação dós documentos, gue é de responsabilidade da CONTRATANTE, será 
autorizado o pagamento ao (a) CONTRATADO (A) referente aos procedimentos autorizados e 
realizados;
b) Para fins de prova dá data de apresentação das contas e observância dos prazos de 
pagamento, será entregue ão (a) CONTRATADO (Á) recibo, assinado ou rubricado pelo servidor 
da CONTRATANTE, com aposição do respectivo carimbo funcional;
III - Ocorrendo errò, fàlhá ou fèita de processamento das contas, por responsabilidade da 
CONTRATANTE, esta garantirá áó (a) CÒNTTRÀTADÕ (A) ò pagamento, no prazô avançado 
neste contrato, pelos valores do mês imediatamènte anterior, acertando-se a diferença que houver 
no pagamento seguinte;
IV - As contas rejeitadas pela Assessoria de Controle, Avaliação e Auditoria da CONTRATANTE, 
ficarão â disposição do (a) CONTRATADO (A), que terá um prazo máximo de 30 dias, a coniàr do 
pagamento efetuado, para apresentar recurso, que será julgado no prazo máximo de 10 dias.
V - Caso os pagamentos já tenham sido efetuados, fica a CONTRATANTE autorizada a descontar 
o valor pago indevidamente riò mês seguinte, frente aos procedimentos não realizados, indevidos 
ou impróprios.

CLÁUSULA DÉCIMA « DA ÚBRÍGACÃQ DEPAGAR
O não cumprimento peio Ministério dà Saúde da obrigação assumida de interveniente-Pagador 
dos valores constantes deste contrato não transfere para á CONTRATANTE a obrigação de pagar 
os procedimentos ora CONTRATADOS, os quais são de responsablildàde do Ministério da Saúde 
para todos os efeitos legais, conforme Portaria n01.286, de 26/10/83.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO CONTROLE. AVALIAÇÃO. VISTORIA. FISCALIZAÇÃO
E AUDITORIA
A execução do presente còhtrató será ávaliada pela CONTRATANTE, mediante procedimentos 
de supervisão indirétà; ou lócai, áem prejuízo â observância do m/mprimento das cláusulas e 
condições estabelecidas néstécòhtrôta.
§ 1o. Sob critérios definidos em normafizaçêo complementar, poderá, em casos específicos, sér 
realizada auditoria operacional.
§ 2o. Periodicamente, a CONTRATANTE Vistoriará as instalações do (a) CONTRATADO (A) para 
verificar se persistem as mesm'as çondiçõés técnicas básicas dò (a) CONTRATADO (A), 
comprovadas pór ocasião da assinatura deéte contrato.
§ 3® Qualquer alteração ou moGlIficàção que importe em diminuição da capacidade operativa do 
(a) CONTRATADO (A) poderá ènsèjar a rescisão deste contrato ou á revisão das condições ora 
estipuladas. !
§ 4®, A fiscalização exercida pela CONTRATANTE sobre os procedimentos contratados npfr 
eximirá o (à) CONTRATADÓ (A) dà sua plena responsabilidade perante a CONTRATANTE W 
para com os pacientes e tefcdiros, decorrentes de culpà ou dolo na execução do contrato. \ 
§ 5°, O (A) CONTRATADO (A) facilitará a CONTRATANTE o acompanhamento e a fiscalização 
permanente dos procedimentos § prestará todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados 
pelos servidores da CONTRATANTE designados para tai fim.
§ 6®. Ém qualquer hipótese 4 assegurado ao (â) CONTRATADO (A) amplo direito de defesa 
termos das normas gerais dá1 lèí federal de licitações, ecentratòs administrativos.

nos
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DAS PENALIDADES E DOS RECURSOSCLÁUSULA DÉCIMA SEGÜNDA
ADMÍNISTRAUVOS
A inobservância, péío (a) CÒNfRATADO (A), de cláusula pu obrigação constante deste contrato, 
oü de dever originado de norma íégál pu regulamentar pertinêntè, autorizará a CONTRATANTE, 
garantida a prévia defesa, a aplicar, erri cada caso, as sanções previstas nos artigos 86, 87, 88 da 
Leí Federai n.° Ò.666/98 e modífíca^ões feitas na lej n.° 8*883/94, combinado com o disposto no 
parágrafo segundo do artigo 7o, da Pòrtaria MS ti.° 1.286/93:
a) advértância escrita;
b) muita de 2% até 5% dó yalbr anual do contrato;
c) muita dia de até 1/60 do yatof mensal do contrato;
d) suspensão témppráría dos :ençaminHâmentds de usuários;
e) rescisão do contrato;
f) suspensão temporária de'contratar com a Administração Municipal;-
g) declareção de Inidonejdadé.
§ r, A imposição das penalidades previstas nesta cláusula dependerá da gravidade do fato que 
as motivar, considerada sua ayâfiaçio rta situação e circunstâncias objetivas em que eie ocorreu, 
por meio de auditoria operacional ou Inspeção, e dela será notificada o (a) CONTRATADO (A).
§ As sanções previstas: nas âlínôas "a" e V desta Ciáusuia poderão ser apiicadas.juntamente
com a da aífnea "b", conforme pàrlgrafo 3° doart.86 da Lei 8.666/93'.
§ 3°', . O valor da mufta ou . mulfá diá. será descontado dos pagamentos devidos pela 
CONTRATANTE âo (a) CONTRATADO (A).
§ 4o. Na aplicação dás périàlláadés, prèvistás nàs alíneas naH a ¥ o (â) CONTRATADO fA) 
poderá interpor recurso administrativo, dirigido à autoridade competente e 
determinados peia Uí Fedemi.-n:0 8^66, de 21 de junho de 1993.
§ S°. A suspensão temporária será determinada, até que o (a) CONTRATADO (A) corrija a 
omissão ou a irregularidade espêóffica, no pràzo máximo dè 60 (sésserita) dias.
§ 6°. A penalidade de rescisão podôrà ser aplicada Independente da ordem das sanções previstas 
nesta Ciáusuia. A reincidértçja do- (a) CONTRATADO (A) em qualquer irregularidade tomará o 
Contrato passível de rescisão.
§ 7o. Da decisão da CONTRATANTE de rescindir o presente contrato cabe, ínicialmenté, pedidò 
de reconsideração, rio prazo de 10 j(dae) dias, a contar da Intimaçãò do ato.
§ 8°. Sobre o pedido dé reconsldéíaçâo, formulado nos termos do parágrafo anterior, a 
CONTRATANTE deverá mâriifestár-se rip prazó de quinze (15) dias úteis e poderá áò recebê-lo 
atribuir-lhe eficácia suspensiVa.
§9°, A imposição de quaisquer das sanções estipuladas nesta Cláusula, não iifdira o direito de a 
CONTRATANTE exigir o fessardímentb integral dos prejuízos e das perdas e danos, que o fato 
gerador da penatidáde ácarretâf para os órgãos gestores do. SUS, seus usuários e terceiros, 
independentemeftte da responsabilidade orimínal e/oü. ética dó autor do feto.

nos prazos

CLÁUSULA DéCIIVIA TERCEIRA- DA RiSClSÃO \ /
Constituem motivos para rescisão do presente contrato o não cumprimento de qualquer dev^uas/ 
çjáusulas é condições, bem domo ,os motivos previstos na legislação referente âs iloftagdeTe 
contratos administrativos, sem prejuízo das multas comínadas na Cláusula Décima Frimeira.
§ Io. O (A) CONTRATADO (A) recónheoé desde já os direitos da CONTRATANTE em caso de 
rescisão administrátivá previstá na legislação referente ás licitações e contratos administrativos,
§ 2o. Em caso dè rescisão coritratuah ee a interrupção das atividades em andamento puder causar 
prejuízo à população, a critério da CONTRATANTE, será observado o prazo de até noventa (90) 
dias para ocorrer à rescisão.! Se nesté prazo p (a) CONTRATADO (A) negligenciar a prestação 
dos próoedímeritòs ora CONTRATADOS a muita cabível poderá ser duplicada.
§ 3o. O presente contrato torna sem efeito os contratos anteriormente celebrados entre ó 
Ministério da Saúde/lNAMPS é p (a). CONTRATADO (A), que tenham como objeto â prestação de v 
procedimentos de assistência àsaúde aos usuários do SUS, jUli



10ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 3EQUIE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA ■ DA VIGÊNCIA EDA PRORROGAÇÃO 
A duração do presente contrato é de 48 (quarenta e oito) meses, a partir da data de assinatura, 
podendo ser prorrogado ppr até 12 (doze) meses, em caráter excepcional.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA-DAS ALTERAÇÕES
Qualquer alteração do presente contrato será objeto de Termo Aditivo, na forma da legislação 
referente ás licitações e contratos âdminístrativos, com exceção dò. disposto no parágrafo uhico da 
ciáusulasétima.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉXTÀ«DÀ PUBLICAÇÃO .
Ó presente contrato será tubiic^õi por èxtrató, nó Diário Oficiai do Município e Prefeitura 
Municipal de Jequlé, no prazo máximo de vinte (20) dias, contados da data de sua assinatura.

SÉTIMA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL ACLÁUSULA DÉCIMA
EXECUCÃO DO CONTRATO
Ã legislação aplicável à execução deste contrato é composta pelas Leis Federais 8.080/80, 
8.666/93, 8.883/94, fazéiido parte integrante deste termo, todo processo de inexiglbilidade de 
lícitâçàQ.

CLÁUSULA DÉCIMA QiTÁVÁ ^BOFÓRÔ
As partes elegem ó Foro de Jegulé, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja para dirimir questões Oriundas do presente contrato que não puderem ser resolvidas pelas 
partes ê pelo Conselho Municipal dè Saúde.

E, por estarem justas e contratadas, de pleno acordo com as cláusulas e condições orsnfixadas, 
firmam o presente instrumento em 04 (quatro) vias de igual teor, para um só efeito leg^l, 
âs testem unhas abaixo assinadas.

Jéqúté/âAi 1? de Jahèlrò de 201Ô.

%mvk
LUIZ serS^JJ^rté ÁLMÉiDÀ 

PREFEltO

]

VÍTOR DO AMdRl 
SECRETÁRIO m

CURAM CLI^lCÂlúlraLSil^AMÜÒGiNI LTDA 

! CONTRÀTÂDO (A)

TESTEMUNHAS:
1 ^. kJ q^jbJqCq^ 2

CPF: oF

REGISTRADO j;

Sob o n° 17/2019 às folhaà do livro 
CONTRATO.
Em, 17 de Janeiro de 2019.



20/2Írf9
17/Ò1/2019
17/2019

N° do Processo:
Data:
Contrito N°:
Inexigibllidade N°: 3/2019 
N® da Autorização:585/2019

PREPÈÍTURÁ MUNICIPAL DÉ JEQUIE

JEQUiÉ
l-t-TMiUIljMns

ORDEM PE SERVXCO 58S/2019

: NO MOMENTQ DA ENTREGA DOS ITENS, BÉ FA2 NECESSÁRIA A APRESENTAÇÃO DESTE DOCUMÊNTO.OBS.

ICoridlcâó da Entrega: PARCELADA

Télefone: 7335266850 
Bairro: CENTRO 
EttadOí BA

270 - CURAM CUNICA RAO. MUCCINI L1t)Á
RUA NESTOR RIBEIRO/N" 895 
14,617.064/OÓ01-79 Cídttde: JEQÜIÊ

Credor:
Endereço:
CNPJ/ÇPF:

2ÍoÍ -OO^OL&llÈ^w|AO OÔé.PRÔCEDIMENTOS AMBUWTORIAIS E HOSP1TAUnidade:
ProyAtlv.:
Elemento:
Fonte dsReêureo:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE DE MÈDÍA É/ALTA CÓMPLEXlDADÉ, CONFORME 
CHAMAMENTO PÚBLICO 001/2018. f

PREÇO VALOR
UNITÁRIO TOTAL

60.278,22 2.893,354,56

DESCRIÇÃO OÓSERVIÁ^O

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇOS 
40629 MÉDICOS ESPÉOÁEJZADO ÉM: PROCEDIMENTOS DE 48 

SAÚDE DE MEDWALTA CDMPLSÓDADÉ

UNID. PéRfODÓITEM CÔDI60 QTD.

MêS1

2493.354,56TOTAL:Ylíor Idtíijisk'

kVELPELA SEdRETARJÁ

INFORMAÇÕES AOICtONAIS PA AFM/ÕS
LOCAL OEENtRBOÀ! ■r

i i

■?



-éí' Hr||
20/2Ò19 
17/01/2019 

Contrato N°: 17/2019
Inextgibiiidade N°: 3/2019 
N° da Autorização:585/2019

N® do Processo: 
Data:[PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIE

m

m ORDEM DE SERVIÇO 585/2019
9#

MOMENTO DA ENTREGA DOS ITENS, SE FAZ NECESSÁRIA A APRESENTAÇÃO DESTE DOCUMENTO.OBS.: NO

Condição de Entrega; PARCELADA

Telefona: 7335288850 
Bairro: CENTRO 
Estado: 8A

270 -CLIRAM CLINICA RAD. MUCCINILTDA 
RUA NESTOR RIBEIRO N° 895 
14.517.064/0001-79 Cidade: JEQUIE

Credor:
Endereço:
CNPJ/CPF:

1402 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
2109 • CONTROLE E REGULAÇÃO DOS PROCEDIMENTOS AMBULATORIAIS E HOSPITA 
33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURlDICA 
14 - TRANSF. DE RECURSOS DO SUS

[Ünldade:
[ProjJAtlv.:
Elemento:
Fonte de Recurso:Mf
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRÈSTAÇAO DE SERVIÇOS DE SAÚDE DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE, CONFORME 
CHAMAMENTO PÚBLICO 001/2018, ?

VALOR
TOTAL

PREÇO
UNITÁRIOQTD. ÜNXD. PERÍODODESCRIÇÃO DO SERVIÃtO

I

CONTRATAÇÃO DE : EMPRESA PARA SERVIÇOS 
40629 MÉDICOS ESPECIALIZADO EM PROCEDIMENTOS DE 48 

SAÚDE DE MEDIA/ALTA COMPLEXIDADE

ITEM CÓDIGO

MÊS 60.278,22 2.893.354,561

2.893.354,56TOTAL:

Sec.Mim.d^aãdeieleobii 
^èsíféton0 ’9421

V-..

*rr

mi PELA SECRETARIA

INFORMAÇÕES ADICIONAIS DA AFM/OS
LOCAL DE ENTREGA:
OBS:



21/12/2021
006000060

BANCO 00 BRASIL - 
SEGUNDA VIA

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA 
DE CONTA CORRENTE P/ CONTA CORRENTE

16:36:13
0003 s

CLIENTE: BA 291800 FMS CUSTEIO SUS 
AGENCIA: 0060-4
«2WW'

CONTA: 71.584-0

DATA DA TRANSFERENCIA 
NR. DOCUMENTO 
VALOR TOTAL 
******

21/12/2021
550.060.000.020.030

902,36

I

TRANSFERIDO PARA:
CLIENTE: CLIRAM CLINICA RADIOLOGIC 
AGENCIA: 0060-4 
NR. DOCUMENTO 
=r;”-"====:

nrTâutenticacao

CONTA: 20.030-1 
550.060.000.071.584

8.86D.D91.873.AA7.E09

■;

' -

\

i


